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8 — As referências feitas ao Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações ou ao membro do
Governo responsável pelo sector dos portos na legis-
lação referente à SOLARMAR, S. A., DRAGAPOR,
S. A., e SILOPOR, S. A., entendem-se feitas ao Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território.

Artigo 35.o

As alterações na estrutura orgânica são acompanha-
das pelo consequente movimento do pessoal, sem depen-
dência de qualquer formalidade e sem que daí resulte
perda de direitos adquiridos.

Artigo 36.o

Os direitos e as obrigações de que eram titulares os
departamentos, organismos ou serviços objecto de alte-
rações por força do presente diploma são automatica-
mente transferidos para os novos departamentos, orga-
nismos ou serviços que os substituem, sem dependência
de qualquer formalidade.

Artigo 37.o

Todos os actos do Governo que envolvam aumento
de despesas ou diminuição de receitas serão obrigato-
riamente aprovados pelo Ministro das Finanças.

Artigo 38.o

1 — Até à aprovação do Orçamento do Estado para
1996 mantém-se a expressão orçamental da estrutura
governativa anterior, com as adaptações decorrentes do
estabelecido nos números seguintes.

2 — Os encargos com os gabinetes dos membros do
Governo criados ou reestruturados pelo presente
diploma serão satisfeitos por conta das verbas dos cor-
respondentes gabinetes extintos ou fundidos.

3 — O Ministro das Finanças providenciará a efectiva
transferência ou reforço das verbas necessárias ao fun-
cionamento dos novos gabinetes dos membros do
Governo dos correspondentes gabinetes extintos ou inte-
grados noutros departamentos.

4 — Os encargos relativos aos serviços ou organismos
que transitam, no todo ou em parte, para departamentos
diferentes continuam a ser processados por conta das
verbas que lhes estão afectas.

Artigo 38.o-A

O Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros é equiparado, para efeitos
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 28 de Julho, a gabinete
ministerial.

Artigo 38.o-B

O Governo da República, através do competente
membro e em cooperação com os Ministros da Repú-
blica, procede à audição dos órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas.

Artigo 39.o

O presente diploma produz efeitos a contar de 28
de Outubro de 1995.

Decreto-Lei n.o 56/98

de 16 de Março

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 176/97,
de 21 de Outubro, criou uma equipa de missão encar-
regada de implantar e pôr em funcionamento um con-
junto de serviços de atendimento ao cidadão num
mesmo espaço físico; tal projecto, vocacionado para a
implantação em todo o território nacional, adoptou a
designação de Loja do Cidadão.

O mandato da equipa é de dois anos, extinguindo-se
após o decurso deste período.

O projecto reflecte o empenho na consagração de
um novo estádio da evolução administrativa, próprio
de um Estado de direito democrático, caracterizado pela
implantação de uma Administração aberta, em clara
rejeição de um modelo burocratizado, praticante do dis-
tanciamento e do secretismo.

De facto, o novo modelo privilegia e garante o rela-
cionamento mais aproximado e transparente da Admi-
nistração Pública com o cidadão, assegura e incentiva
a sua participação no desenvolvimento da actividade
administrativa e respeita os direitos e interesses legí-
timos dos cidadãos.

Sendo aconselhável que o desenvolvimento deste
modelo seja alcançado no quadro de uma estrutura de
missão leve e flexível e atento o mandato de dois anos
que lhe é fixado, justifica-se a adopção de um regime
especial para a realização de despesas, o que constitui
o objecto do presente diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

As empreitadas de obras públicas e a aquisição de
bens e serviços destinados ao projecto Loja do Cidadão
realizam-se, durante o presente ano económico, com
recurso ao procedimento por negociação ou ajuste
directo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Janeiro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 57/98
de 16 de Março

1 — O Regulamento das Contrastarias, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 391/79, de 20 de Setembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 384/89, de 8 de Novembro, ao per-


